PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Lei nº 2.067/2026 de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR ELEMENTO DE DESPESA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026, NO VALOR DE R$ 21.600,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER
1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.067/2026 visa autorizar a abertura de crédito especial no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), destinado à manutenção das atividades do Departamento de Urbanismo, Comércio e Turismo, com a inclusão do elemento de despesa “Contribuições”.

O crédito será coberto mediante redução de dotação orçamentária referente a material de consumo, conforme detalhamento constante no Projeto.

É o relatório.
I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
A abertura de crédito especial encontra respaldo no artigo 167, inciso V, da Constituição Federal e nos artigos 40, 41 e 42 da Lei nº 4.320/1964, que dispõem sobre a necessidade de autorização legislativa específica para abertura de créditos adicionais.

O Projeto atende às exigências legais, uma vez que, indica expressamente o valor do crédito especial, especifica a classificação funcional programática, indica a fonte de cobertura mediante redução de dotação existente, e ainda observa a competência do Poder Executivo para iniciativa da matéria.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.067/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de fevereiro de 2026.
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